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Eduardo Pereira, vereador no exercício das suas atribuições regimentais,

INDICA ao Senhor Prefeito do Município de Bertioga redutor de velocidade na Rua

Aprovada 598, Chácara Vista Linda.

JUSTIFICATIVA

Dada a natureza pavimentada da rua Aprovada 598, no bairro Chácara

Vista Linda e a intensa circulação de veículos, muitos condutores excedem o limite

de velocidade permitido, colocando em risco a segurança dos pedestres e demais

motoristas. A implementação de redutores de velocidade é crucial para compelir os

condutores a diminuir a velocidade, prevenindo acidentes e promovendo um

ambiente mais seguro para todos os moradores e usuários da via.

Contamos com o compromisso da administração municipal para a rápida

análise e execução desta importante regulamentação, que trará benefícios

incalculáveis para a segurança no trânsito de toda a nossa comunidade.

Justificado o pedido, solicito o envio de ofício ao Sr. Prefeito, bem como

e a Diretora de Trânsito e MobHidade, para que atendamao Secretário de Obras

esta justa reivkídicação.

Oüvindo-se o Douto Plenário, esta é idicaçâo que vai devidamente

subscrita.
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